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Processo nº 1391/03.
PORTARIA 8126/04
COLOCANDO à disposição da Prefeitura do Município de
São Paulo - Subprefeitura Freguesia/Brasilândia, a fim de
prestar os serviços que lhe forem determinados, a partir de 01
de fevereiro de 2004 e até 31 de dezembro de 2004, HA-
MILTON RODRIGUES DE ALMEIDA, Técnico Parlamentar
(PS), referência QPL-21, registro nº 10900, com prejuízo de
funções e sem prejuízo de vencimentos, direitos e demais van-
tagens de seu cargo.

ATO Nº 841/2004
Acrescenta artº 7A ao Ato 827/03.
CONSIDERANDO a necessidade de previsibilidade e tempo
hábil para que os setores administrativos desta Câmara exe-
cutem suas atribuições com racionalidade e precisão,
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 14, inciso
III, da Lei Orgânica do Município de São Paulo, combinado
com o art. 13, inciso II, alínea “a”, do Regimento Interno, DE-
TERMINA:
Art. 1º O Ato 827/03, passa a vigorar acrescido do seguinte ar-
tigo:
“Artº 7A. O pagamento da Gratificação de Nível de Assessoria
de que trata o art. 17 da Lei 13.637/03 dar-se-á a partir do pri-
meiro mês subseqüente ao de sua comunicação, nos termos do
art. 2º deste Ato, quando esta ocorrer após o 15º dia do mês em
curso.”
Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
São Paulo, 04 de março de 2004.

AUTORIZAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO DA ATA DE RE-
GISTRO DE PREÇOS 39/EDIF/02 - Proc. 172/04
À vista das informações constantes do presente, a MESA AU-
TORIZA a utilização da Ata de Registro de Preços nº
39/EDIF/02, com a empresa MÚLTIPLA ENGENHARIA
LTDA, para execução de serviços gerais, com fornecimento de
materiais de primeira linha e mão de obra especializada, para a
manutenção preventiva, corretiva, reparações, adaptações e
modificações no layout das salas da Subsecretaria de Recursos
Humanos, no 13º andar; nas salas da Advocacia e Consultoria
Jurídica, no 12º andar; na sala Tiradentes, no 9º andar; nas
salas do Centro de Comunicação Institucional, no 8º andar; na
Subsecretaria de Apoio Legislativo mudança da antiga Leg 2
para o 3º andar; na Subsecretaria das Comissões e Subsecre-
taria de Documentação, no 2º andar; nas salas de Lideranças,
no 1º andar; e copas, no 2º subsolo, conforme “croquis” anexo,
revisto e aprovado por todas as unidades.

DECISÃO DE MESA

Proc. 1623/03
Considerando o teor do relatório de auditoria elaborado pelo
Egrégio Tribunal de Contas do Município na folha de paga-
mento dos servidores desta Câmara Municipal, que aponta vá-
rias irregularidades, dentre elas a incorporação da Gratificação
de Gabinete - GG em determinado percentual e parte de outro
percentual, relativo ao mesmo benefício, tornado permanente
pelo exercício de outro cargo;
Considerando que a referida Gratificação foi instituída pelo
art. 100, I, da Lei nº 8989/79 (Estatuto dos Funcionários Pú-
blicos Municipais), estando submetida a dois regimes jurídicos
diversos:
a-) permanência, nos termos da Lei nº 10442/88, de iniciativa
do Executivo e que se aplica a todos os servidores municipais,
inclusive os do Legislativo e que prevê a permanência do be-
nefício após o decurso de 5 anos de percepção, sendo exigível
para a permanência do maior valor, no mínimo 1 ano;
b-) incorporação, para alguns cargos efetivos, tais como: As-
sessor Técnico Legislativo Chefe, Diretor Técnico de Departa-
mento, Assessor Técnico Supervisor, Subdiretor Técnico e
Chefe de Unidade Técnica II e cargos em comissão, cujo pro-
vimento está vinculado a cargos efetivos (Diretor Geral e Se-
cretário Geral), nos termos do art. 3º, da Resolução nº 06/93;
Considerando que, segundo o referido relatório, essa sistemá-
tica é inadequada, por permitir duplicidade de benefícios de
igual natureza e finalidade, cuja acumulação é considerada in-
viável, pela melhor doutrina pátria, devendo o servidor ficar
com apenas um dos regimes;
Considerando o princípio da LEGALIDADE;
Considerando o princípio da ampla defesa, previsto no inciso
LV, do art. 5º, da Constituição Federal e a possibilidade de
tomar por analogia o procedimento estabelecido na Lei Esta-
dual nº 10177, de 30.12.98, arts. 57 a 61, como já o fez ante-
riormente o Tribunal de Contas do Município e esta Câmara
Municipal de São Paulo, em relação à Verba Honorária, à Gra-
tificação Especial de Assessoramento, à Gratificação perce-
bida por participação na Comissão de Julgamento de Licita-
ções, ao Adicional de 2º terço e a Gratificação de Apoio ao
Legislativo;
A MESA DA CÂMARA DECIDE determinar a intimação, via
Diário Oficial do Município, dos servidores efetivos ativos e
via correspondência, com aviso de recebimento, dos servidores
inativos, abaixo relacionados, para manifestação, se assim o
desejarem, para a opção pela percepção de apenas uma Gratifi-
cação de Gabinete por um dos regimes jurídicos anteriormente
apontados, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias con-
tados da ciência, adotando-se como referência as regras ins-
critas no art. 57 e seguintes da Lei Estadual nº 10177/98;
Fica suspenso o pagamento da Gratificação aludida, nos
termos do art. 60, do referido diploma legal.
SERVIDOR ATIVO
10872.
SERVIDORES INATIVOS
10596, 10771, 11021.

REQ. PROTOCOLADO SOB Nº 29858
Leonardo Barbagallo - RF 11064
A MESA DIRETORA, considerando o teor do requerimento
apresentado pelo funcionário identificado pelo registro fun-
cional 11064, DEFERE o pedido de integração na nova si-
tuação funcional prevista pela Lei 13637/03, a partir da data
do respectivo protocolo.

REQ. PROTOCOLADO SOB Nº 30195.
Mário Sérgio Maschietto - RF 11066
A MESA DIRETORA, considerando o teor do requerimento
apresentado pelo funcionário identificado pelo registro fun-
cional 11066, DEFERE o pedido de integração na nova si-
tuação funcional prevista pela Lei 13637/03, a partir da data
do respectivo protocolo.

Art. 1º Fica concedido a Nabi Abi Chedid o Título de Cidadão
Paulistano.
Art. 2º A outorga da referida honraria será efetuada em Sessão
Solene, a ser previamente convocada pelo Presidente da Câ-
mara Municipal de São Paulo.
Art. 3º As despesas decorrentes do presente decreto legislativo
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 03 de março de 2004.
O Presidente, Arselino Tatto
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 03 de março de 2004.
O Secretário Geral Parlamentar, Marcos Antonio da Silva

DECRETO LEGISLATIVO 02 DE 02 DE MARÇO DE 2004
(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 68/03)
(VEREADORA TITA DIAS - PT)

Dispõe sobre a concessão do Título de
Cidadão Paulistano ao Sr. Erneides An-
tonio Cursino do Nascimento (Dinho
Nascimento) e dá outras providências.

Arselino Tatto, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo,
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e pro-
mulga o seguinte decreto legislativo:
Art. 1º Fica concedido ao Sr. Erneides Antonio Cursino do
Nascimento, mais conhecido como Dinho Nascimento, o Tí-
tulo de Cidadão Paulistano por sua resistência e engajamento
em defesa da cultura popular, artística e social, essencialmente
construída por sua militância nos movimentos de consciência
negra na cidade de São Paulo.
Art. 2º A concessão do referido Título de Cidadão Paulistano
será efetuada em Sessão Solene, a ser previamente convocada
pela Presidência da Câmara Municipal de São Paulo, especial-
mente para este fim.
Art. 3º As despesas decorrentes do presente decreto legislativo
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 4º Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.
Câmara Municipal de São Paulo, 03 de março de 2004.
O Presidente, Arselino Tatto
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 03 de março de 2004.
O Secretário Geral Parlamentar, Marcos Antonio da Silva

DECRETO LEGISLATIVO 03 DE 02 DE MARÇO DE 2004
(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 112/03)
(VEREADOR PAULO FRANGE - PTB)

Dispõe sobre a outorga do Título de
Cidadão Paulistano ao Pároco da
Igreja de São Pancrácio - Diocese de
Santo Amaro, Padre Hewaldo Elielson
de Souza, e dá outras providências.

Arselino Tatto, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo,
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e pro-
mulga o seguinte decreto legislativo:
Art. 1º Fica concedido ao Padre Hewaldo Elielson de Souza o
Título de Cidadão Paulistano.
Art. 2º A entrega do título será realizada em Sessão Solene,
previamente convocada pelo Presidente da Câmara Municipal
de São Paulo, especialmente para este fim.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente de-
creto legislativo correrão por conta de dotações orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.
Art. 4º Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 03 de março de 2004.
O Presidente, Arselino Tatto
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 03 de março de 2004.
O Secretário Geral Parlamentar, Marcos Antonio da Silva

DECRETO LEGISLATIVO 04 DE 02 DE MARÇO DE 2004
(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 115/03)
(VEREADORA FLÁVIA PEREIRA - PT)

Dispõe sobre a outorga do Título de
Cidadã Paulistana Honorária à so-
cióloga, feminista, escritora, confer-
encista e editora Rose Marie Muraro.

Arselino Tatto, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo,
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e pro-
mulga o seguinte decreto legislativo:
Art. 1º Fica concedido a Rose Marie Muraro o Título de Ci-
dadã Paulistana Honorária.
Art. 2º A outorga da referida homenagem será efetuada em
Sessão Solene, a ser previamente convocada pelo Presidente
da Câmara Municipal de São Paulo.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste decreto le-
gislativo correrão por conta das dotações orçamentárias pró-
prias, suplementadas se necessário.
Art. 4º Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 03 de março de 2004.
O Presidente, Arselino Tatto
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 03 de março de 2004.
O Secretário Geral Parlamentar, Marcos Antonio da Silva

DECRETO LEGISLATIVO 05 DE 02 DE MARÇO DE 2004
(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 103/03)
(VEREADOR ANTONIO CARLOS RODRIGUES - PL)

Concede o Título de Cidadão Paulistano
ao Cap. Res. PM Gesofato Vermin.

Arselino Tatto, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo,
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e pro-
mulga o seguinte decreto legislativo:
Art. 1º Fica concedido ao Cap. Res. PM Gesofato Vermin o
Título de Cidadão Paulistano.
Art. 2º A entrega do referido título será feita em Sessão So-
lene, para esse fim convocada pelo Presidente da Câmara Mu-
nicipal de São Paulo.
Art. 3º As despesas com a execução do presente decreto legis-
lativo correrão por conta das dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.
Art. 4º Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 03 de março de 2004.

O Presidente, Arselino Tatto

Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-

cipal de São Paulo, em 03 de março de 2004.

O Secretário Geral Parlamentar, Marcos Antonio da Silva

DECRETO LEGISLATIVO 06 DE 02 DE MARÇO DE 2004
(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 59/03)
(VEREADORA CLAUDETE ALVES - PT)

Concede o Título de Cidadã Paulistana

à Professora Theodosina Rosário

Ribeiro, e dá outras providências.

Arselino Tatto, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo,

faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e pro-

mulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Fica concedido à Professora Theodosina Rosário Ri-

beiro o Título de Cidadã Paulistana.

Art. 2º A entrega do referido título será efetuada em Sessão

Solene, a ser previamente convocada pelo Presidente da Câ-

mara Municipal de São Paulo.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste decreto le-

gislativo correrão por conta de dotações orçamentárias pró-

prias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 03 de março de 2004.

O Presidente, Arselino Tatto

Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-

cipal de São Paulo, em 03 de março de 2004.

O Secretário Geral Parlamentar, Marcos Antonio da Silva

DECRETO LEGISLATIVO 07 DE 02 DE MARÇO DE 2004
(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 55/03)
(VEREADORA CLAUDETE ALVES - PT)

Concede o Título de Cidadã Paulistana

a Edna Maria dos Santos Roland, e dá

outras providências.

Arselino Tatto, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo,

faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e pro-

mulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Fica concedido a Edna Maria dos Santos Roland o Tí-

tulo de Cidadã Paulistana.

Art. 2º A entrega do referido título será efetuada em Sessão

Solene, a ser previamente convocada pelo Presidente da Câ-

mara Municipal de São Paulo.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste decreto le-

gislativo correrão por conta de dotações orçamentárias pró-

prias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 03 de março de 2004.

O Presidente, Arselino Tatto

Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-

cipal de São Paulo, em 03 de março de 2004.

O Secretário Geral Parlamentar, Marcos Antonio da Silva

AGENDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO

DIA 05 DE MARÇO - SEXTA-FEIRA

09:00 - 19.00 horas

Exposição de Fotos de São Paulo: Homenagem do CREA

(Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agro-

nomia de São Paulo) aos 450 anos da Cidade

Hall Social Térreo

Vereador Nabil Bonduki

09.00 - 12.30 horas

Encontro com Assistentes Sociais dos Municípios de São

Paulo

Salão Nobre 8º andar

Vereador Gilberto Natalini

9:00 - 18:00 horas

Realização do Pregão Nº 01/2004 - Processos Nº

1407/2003; 1641/2003; 1691/2003 - Objeto : Contração de

Empresas para fornecimento de: açúcar, café torrado e

moído e leite UHT - integral.

Auditório Dr. Oscar Pedroso Horta 1º andar

Comissão de Pregão

14:00 - 18:00 horas

Fórum do Idoso

Auditório Prestes Maia 1º andar

Vereador Odilon Guedes

19:00 - 22:00 horas

Palestra pela “Não Violência”

Auditório Prestes Maia 1º andar

Vereador Odilon Guedes

19:00 - 22:00 horas

Sessão Solene para Entrega do Título de Cidadão Paulistano

ao Professor Carlos Ernani Palheta Nunes

Salão Nobre 8º andar

Vereador Paulo Frange

TRIBUNAL DE CONTAS
Presidente: ANTONIO CARLOS CARUSO
Av. Prof. Ascendino Reis, 1.130 - PABX: 5080-1000

E-MAIL: imprensa@tcm.sp.gov.br

DESPACHO DO PRESIDENTE
TC 72.000.088.04-30 - Interessado: Virgilio Egydio Lopes

Enei - Assunto: Solicita a concessão de mais um qüinqüênio -

Despacho: “ À vista dos elementos constantes dos autos, bem

como das ponderações da Assessoria-Técnica Jurídica e da Se-

cretaria-Diretoria Geral, que acolho como razões de decidir,

ressaltando o fato de que a análise do pleito inicial acha-se

condicionada à conclusão do Inquérito Administrativo objeto

do TC nº 72.004.003.01-86, FICA SOBRESTADO o anda-

mento do presente até a decisão final a ser alcançada naqueles

autos.”

DESPACHO DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO
ABONO DE FALTAS POR MOTIVO DE NOJO - DEFE-

RIDO

TC 72.000.883.04-82 - Sandra Cristina de Almeida Albarello.

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 03/2003 -
Proc. 1644/03
A vista das informações constantes do presente, a MESA AU-
TORIZA a elaboração do Termo de Aditamento ao Contrato, a
ser firmado com a empresa LINK NET WORK COMÉRCIO
E REPRESENTAÇÃO LTDA - EPP, devolvendo-os devida-
mente assinados.

PRESIDÊNCIA
PORTARIA 1046/04
DESIGNANDO MÁRIO SÉRGIO MASCHIETTO, Técnico
Parlamentar, referência QPL-21, registro nº 11066, para
exercer a função de Supervisor de Equipe do Processo Admi-
nistrativo - ACJ-1, referência FG-2.

SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA
PORTARIA 26752/04
EXONERANDO, a pedido, do cargo de Assistente Parla-
mentar, referência QPLC-2, ÂNGELA MARIA DOS
SANTOS ABRAMO, do 53º Gabinete de Vereador, registro
25503.
PORTARIA 26753/04
EXONERANDO, a pedido, do cargo de Assistente Parla-
mentar, referência QPLC-2, JANAYNA BATISTA DE
SOUZA, do 53º Gabinete de Vereador, registro 26401.
PORTARIA 26754/04
EXONERANDO, a pedido, do cargo de Assistente Parla-
mentar, referência QPLC-2, LUCÉLIA DOS SANTOS
SALES, do 31º Gabinete de Vereador, registro 26160.
PORTARIA 26755/04
EXONERANDO, a pedido, do cargo de Assistente Parla-
mentar, referência QPLC-2, LUIZ CARLOS GOES DE
LIMA, do 40º Gabinete de Vereador, registro 22132.
PORTARIA 26756/04
EXONERANDO, a pedido, do cargo de Assistente Parla-
mentar, referência QPLC-2, RICARDO GOMES TOLEDO,
do 53º Gabinete de Vereador, registro 26391.
PORTARIA 26757/04
NOMEANDO ANDERSON FERNANDO DE MOURA, para
exercer, em comissão, o cargo de Assistente Parlamentar, refe-
rência QPLC-2, no 53º Gabinete de Vereador.
PORTARIA 26758/04
NOMEANDO EDUARDO ALVES NOVAES, para exercer,
em comissão, o cargo de Assistente Parlamentar, referência
QPLC-2, no 40º Gabinete de Vereador.
PORTARIA 26759/04
NOMEANDO FERNANDO DONIZETE JOSÉ DA SILVA,
para exercer, em comissão, o cargo de Assistente Parlamentar,
referência QPLC-2, no 31º Gabinete de Vereador.
PORTARIA 26760/04
NOMEANDO FRANCISCO XAVIER TEOTONIO DOS
SANTOS, para exercer, em comissão, o cargo de Assistente
Parlamentar, referência QPLC-2, no 7º Gabinete de Vereador.
PORTARIA 26761/04
NOMEANDO JOSÉ CARLOS FAUSTINO DA SILVA, para
exercer, em comissão, o cargo de Assistente Parlamentar, refe-
rência QPLC-2, no 53º Gabinete de Vereador.
PORTARIA 26762/04
NOMEANDO PAULA REGINA DOS SANTOS, para
exercer, em comissão, o cargo de Assistente Parlamentar, refe-
rência QPLC-2, no 53º Gabinete de Vereador.

SUSPENSÃO DO PAGAMENTO DO 2º TERÇO - Proc.
1585/03.
Em cumprimento à Decisão da Mesa Diretora, publicada no
DOM de 04 de novembro de 2003, publique-se a relação dos
servidores que não apresentaram diploma de nível superior,
nos prazos ali estabelecidos, determinando-se a suspensão do
pagamento do 2º terço até deliberação definitiva sobre a ma-
téria pela E. Mesa.

Funcionários efetivos ativos:
Registros
10688, 10689, 10735, 10763, 10787, 10788, 10793, 10798,
10816, 10818, 10819, 10821, 10828, 10832, 10854, 10860,
10863, 10865, 10866, 10869, 10885, 10896, 10900, 10901,
10905, 10919, 10922, 10924, 10930, 10949, 10956.

Funcionários efetivos inativos
Registros
10006, 10008, 10010, 10012, 10013, 10015, 10024, 10040,
10052, 10063, 10064, 10070, 10071, 10075, 10076, 10086,
10088, 10091, 10093, 10097, 10098, 10100, 10102, 10103,
10104, 10108, 10135, 10141, 10147, 10161, 10163, 10172,
10192, 10205, 10217, 10220, 10225, 10232, 10235, 10238,
10239, 10246, 10253, 10255, 10256, 10257, 10262, 10271,
10272, 10277, 10286, 10303, 10304, 10324, 10341, 10343,
10355, 10370, 10371, 10376, 10378, 10385, 10387, 10408,
10417, 10421, 10429, 10430, 10432, 10433, 10437, 10438,
10440, 10446, 10449, 10456, 10459, 10460, 10461, 10463,
10465, 10472, 10473, 10478, 10491, 10494, 10508, 10509,
10513, 10516, 10522, 10552, 10555, 10623, 10627, 10648,
10658, 10699, 10712, 10719, 10751, 10756, 10762, 10770,
10847, 10868, 10874, 10894, 10988.

SUBSECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
AVERBAÇÃO DE FÉRIAS
Roberto Tadeu Galvão dos Santos - RF 10680 - Exercícios de
2002 (15 dias) e 2003 - Proc. 778/78.
Deferido.

FUNCIONÁRIOS EFETIVOS ATIVOS OPTANTES PELA
SITUAÇÃO NOVA, ENQUADRADOS CONFORME TA-
BELA C, ANEXO VII, DA LEI 13637/03.
Registro Nome Cargo Atual R e f e r ê n c i a
QPA Cargo Novo Referência QPL Data da Opção
11064 Leonardo Barbagallo Assessor Técnico IV 16
Técnico Parlamentar 20 Dezembro/03
11066 Mário Sérgio Maschietto Assessor Técnico Legislativo (Júri) 17
Técnico Parlamentar 21 Fevereiro/04

SUPERVISÃO DE FINALIZAÇÃO DO PROCESSO LEG-
ISLATIVO - SGP-23

DECRETO LEGISLATIVO 01 DE 02 DE MARÇO DE 2004
(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 119/03)
(VEREADOR DR. FARHAT - PTB)

Dispõe sobre a outorga de Título de
Cidadão Paulistano a Nabi Abi Chedid.

Arselino Tatto, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo,
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e pro-
mulga o seguinte decreto legislativo:


